
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N2  123/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal sugerindo a viabilidade da antecipação da primeira 

parcela do 132  salário, para que seja depositada na folha de pagamento do mês de maio, 

para os servidores públicos de nosso município. 

JUSTIFICATIVA 

Este Vereador sugere ao poder executivo, através desta indicação, a 

antecipação da primeira parcela do 132  salário, pois é urna forma do servidor organizar melhor 

suas finanças ao longo do ano e de aquecer a economia local, e sobretudo, valorizar o servidor 

público. 

Pelo exposto, restando evidenciadas as razões que amparam a propositura 

desta Indicação, zelando pela qualidade de vida dos servidores públicos municipais e de toda 

a população, apresenta esta Indicação e espera que o Executivo Municipal atenda ao presente 

pleito. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 10 de abril de 2024. 

JOÃO MARTINS RI ãozinho Enfermeiro" 

Vereador 
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